
4 - bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos),
sem motor, 8712.00;

5 - partes e acessórios das bicicletas da posição
87.12, 8714.9.

§ 2º - Na hipótese do inciso II:
1 - o imposto incidente na operação própria e nas

subseqüentes será pago no período de apuração em
que tiver ocorrido a entrada da mercadoria no estabe-
lecimento, com observância do disposto no artigo 277;

2 - na saída da mercadoria do estabelecimento
será emitido documento fiscal nos termos do artigo
274 e escriturado o livro Registro de Saídas na forma
do artigo 278;

3 - no tocante ao imposto pago de acordo com o
item 1, aplicar-se-á o disposto no inciso VI do artigo 63
e no artigo 269.

Artigo 313-Z6 - Para determinação da base de cál-
culo, em caso de inexistência do preço final a consumi-
dor, único ou máximo, autorizado ou fixado por autori-
dade competente, ou do preço final a consumidor
sugerido pelo fabricante ou importador, aprovado e
divulgado pela Secretaria da Fazenda, o percentual de
margem de valor agregado previsto no artigo 41 será o
Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST, divulgado
pela Secretaria da Fazenda com base nas informações
prestadas pelos contribuintes (Lei 6.374/89, arts. 28 e
28-A, na redação da Lei 12.681/07, art. 1°, II e III, e
arts. 28-B e 28-C, acrescentados pela Lei 12.681/07,
art. 2°, II e III).” (NR);

IV - ao Capítulo I do Título II do Livro II, a Seção
XXVII, composta pelos artigos 313-Z7 e 313-Z8:

“SEÇÃO XXVII
DAS OPERAÇÕES COM INSTRUMENTOS MUSICAIS
Artigo 313-Z7 - Na saída das mercadorias arrola-

das no § 1° com destino a estabelecimento localizado
em território paulista, fica atribuída a responsabilidade
pela retenção e pelo pagamento do imposto incidente
nas saídas subseqüentes (Lei 6.374/89, arts. 8°, XLVII,
e 60, I):

I - a estabelecimento de fabricante ou de importa-
dor ou a arrematante de mercadoria importada do
exterior e apreendida, localizado neste Estado;

II - a qualquer estabelecimento localizado em terri-
tório paulista que receber mercadoria referida neste
artigo diretamente de outro Estado sem a retenção
antecipada do imposto.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se exclusiva-
mente às mercadorias adiante indicadas, classificadas
nas seguintes posições, subposições ou códigos da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har-
monizado - NBM/SH:

1 - pianos, mesmo automáticos; cravos e outros
instrumentos de cordas, com teclado, 92.01;

2 - outros instrumentos musicais de cordas (por
exemplo: guitarras (violões), violinos, harpas), 92.02;

3 - outros instrumentos musicais de sopro (por
exemplo: clarinetes, trompetes, gaitas de foles), 92.05;

4 - instrumentos musicais de percussão (por exem-
plo: tambores, caixas, xilofones, pratos, castanholas,
maracás), 9206.00.00;

5 - instrumentos musicais cujo som é produzido ou
deva ser amplificado por meios elétricos (por exemplo:
órgãos, guitarras, acordeões), 92.07;

6 - partes e acessórios de instrumentos musicais,
92.09.

§ 2° - Na hipótese do inciso II:
1 - o imposto incidente na operação própria e nas

subseqüentes será pago no período de apuração em
que tiver ocorrido a entrada da mercadoria no estabe-
lecimento, com observância do disposto no artigo 277;

2 - na saída da mercadoria do estabelecimento
será emitido documento fiscal nos termos do artigo
274 e escriturado o livro Registro de Saídas na forma
do artigo 278;

3 - no tocante ao imposto pago de acordo com o
item 1, aplicar-se-á o disposto no inciso VI do artigo 63
e no artigo 269.

Artigo 313-Z8 - Para determinação da base de cál-
culo, em caso de inexistência do preço final a consumi-
dor, único ou máximo, autorizado ou fixado por autori-
dade competente, ou do preço final a consumidor
sugerido pelo fabricante ou importador, aprovado e
divulgado pela Secretaria da Fazenda, o percentual de
margem de valor agregado previsto no artigo 41 será o
Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST, divulgado
pela Secretaria da Fazenda com base nas informações
prestadas pelos contribuintes (Lei 6.374/89, arts. 28 e
28-A, na redação da Lei 12.681/07, art. 1°, II e III, e
arts. 28-B e 28-C, acrescentados pela Lei 12.681/07,
art. 2°, II e III).” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de
abril de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de março de 2009.
OFÍCIO GS-CAT Nº 99/2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000, para implementar, a
partir de 1º de abril de 2009, o regime de substituição tributária
com retenção antecipada do imposto nas operações com os pro-
dutos que especifica.

A referida minuta de decreto acrescenta ao mencionado
Regulamento, no Livro II, Titulo I, Capítulo I, as Seções XXIV a
XXVII, constituídas pelos artigos 313-Z1 a 313-Z8, que tratam da
saída das mercadorias a seguir indicadas, ora incluídas na siste-
mática da substituição tributária:

- produtos de colchoaria;
- ferramentas;
- bicicletas;
- instrumentos musicais.

A medida estabelece, ainda, que para a determinação da
base de cálculo, em caso de inexistência do preço final a consu-
midor, único ou máximo, autorizado ou fixado por autoridade
competente, ou do preço final a consumidor sugerido pelo fabri-
cante ou importador, aprovado e divulgado pela Secretaria da
Fazenda, o percentual de margem de valor agregado previsto no
artigo 41 do Regulamento do ICMS será o Índice de Valor Adicio-
nado Setorial - IVA-ST, divulgado pela Secretaria da Fazenda
com base nas informações prestadas pelos contribuintes.

A medida visa conferir ao Governo Estadual um importante
instrumento de política tributária, incluindo os mencionados pro-
dutos entre aqueles sujeitos à tributação pelo regime da substi-
tuição tributária e dessa forma simplifica as obrigações tributá-
rias relativas à arrecadação do imposto nas mencionadas opera-
ções, contribuindo, assim, no reforço da política de desenvolvi-
mento econômico e social e na competitividade da economia
paulista.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus
protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.106, 
DE 12 DE MARÇO DE 2009

Dispõe sobre a classificação institucional da
Secretaria da Administração Penitenciária

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970,
à vista do disposto no Decreto nº 54.025, de 16 de
fevereiro de 2009, e considerando a necessidade de
consolidar a classificação institucional da Secretaria da
Administração Penitenciária,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Secretaria da Administração Penitenciária:
I - Administração Superior da Secretaria e da Sede;
II - Coordenadoria de Unidades Prisionais de São

Paulo e da Grande São Paulo;
III - Coordenadoria de Unidades Prisionais da

Região do Vale do Paraíba e Litoral;
IV - Coordenadoria de Unidades Prisionais da

Região Central do Estado;
V - Coordenadoria de Unidades Prisionais da

Região Noroeste do Estado;
VI - Coordenadoria de Unidades Prisionais da

Região Oeste do Estado;
VII - Coordenadoria de Saúde do Sistema Peniten-

ciário;
VIII - Coordenadoria de Reintegração Social e Cida-

dania;
IX - Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” -

FUNAP.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Administração Superior da
Secretaria e da Sede:

I - Gabinete do Secretário e Assessorias;
II - Conselho Penitenciário;
III - Escola de Administração Penitenciária “Dr. Luiz

Camargo Wolfmann”;
IV - Departamento de Administração.
Artigo 3º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Coordenadoria de Unidades Pri-
sionais de São Paulo e da Grande São Paulo:

I - Departamento de Administração;
II - Penitenciária “Mário de Moura e Albuquer-

que”, de Franco da Rocha;
III - Penitenciária “Nilton Silva”, de Franco da

Rocha;
IV - Penitenciária “Adriano Marrey”, de Guarulhos;
V - Penitenciária “José Parada Neto”, de Guaru-

lhos;
VI - Penitenciária Feminina da Capital;
VII - Penitenciária Feminina “Dra. Mariana Marigo

Cardoso de Oliveira”, do Butantan;
VIII - Centro de Progressão Penitenciária de Franco

da Rocha;
IX - Centro de Detenção Provisória Chácara Belém

I;
X - Centro de Detenção Provisória “Agente de

Segurança Penitenciária Paulo Gilberto de Araújo”;
XI - Centro de Detenção Provisória de Vila Indepen-

dência;
XII - Centro de Detenção Provisória I de Osasco

“Éderson Vieira de Jesus”;
XIII - Centro de Detenção Provisória “Agente de

Segurança Penitenciária Vanda Rita Brito do Rego”, de
Osasco;

XIV - Centro de Detenção Provisória de Santo
André;

XV - Centro de Detenção Provisória “Agente de
Segurança Penitenciária Giovani Martins Rodrigues”,
de Guarulhos;

XVI - Centro de Detenção Provisória de Guarulhos
II;

XVII - Centro de Detenção Provisória “Agente de
Segurança Penitenciária Vicente Luzan da Silva”, de
Pinheiros;

XVIII - Centro de Detenção Provisória “Agente de
Segurança Penitenciária Joaquim Fonseca Lopes”, de
Parelheiros;

XIX - Centro de Progressão Penitenciária de São
Miguel Paulista;

XX - Penitenciária de Franco da Rocha III;
XXI - Centro de Detenção Provisória “Agente de

Segurança Penitenciária Nilton Celestino”, de Itapece-
rica da Serra;

XXII - Centro de Detenção Provisória “Agente de
Segurança Penitenciária Willians Nogueira Benjamim”,
de Pinheiros;

XXIII - Centro de Detenção Provisória de Mauá;
XXIV - Centro de Detenção Provisória de Franco da

Rocha;

XXV - Centro de Detenção Provisória “Doutor
Calixto Antonio”, de São Bernardo do Campo;

XXVI - Centro de Detenção Provisória de Diadema;
XXVII - Penitenciária Feminina de “Sant’Ana”;
XXVIII - Centro de Detenção Provisória IV, de

Pinheiros;
XXIX - Centro de Detenção Provisória III, de Pinhei-

ros.
Artigo 4º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Coordenadoria de Unidades Pri-
sionais da Região do Vale do Paraíba e Litoral:

I - Departamento de Administração;
II - Centro de Progressão Penitenciária “Dr. Edgard

Magalhães Noronha”, de Tremembé;
III - Penitenciária Feminina “Sta. Maria Eufrásia

Pelletier”, de Tremembé;
IV - Penitenciária “Dr. Tarcizo Leonce Pinheiro Cin-

tra”, de Tremembé;
V - Penitenciária “Dr. Geraldo de Andrade Vieira”,

de São Vicente;
VI - Penitenciária II de São Vicente;
VII - Centro de Progressão Penitenciária “Dr.

Rubens Aleixo Sendim”, de Mongaguá;
VIII - Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátri-

co “Dr. Arnaldo Amado Ferreira”, de Taubaté;
IX - Penitenciária “Dr. José Augusto César Salga-

do”, de Tremembé;
X - Centro de Detenção Provisória “Dr. Felix Nobre

de Campos”, de Taubaté;
XI - Centro de Detenção Provisória “Luis Cesar

Lacerda”, de São Vicente;
XII - Penitenciária I de Potim;
XIII - Penitenciária II de Potim;
XIV - Centro de Detenção Provisória de Mogi das

Cruzes;
XV - Centro de Detenção Provisória de Suzano;
XVI - Centro de Detenção Provisória de São José

dos Campos;
XVII - Centro de Detenção Provisória de Praia

Grande;
XVIII - Centro de Detenção Provisória de Caragua-

tatuba.
Artigo 5º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Coordenadoria de Unidades Pri-
sionais da Região Central do Estado:

I - Departamento de Administração;
II - Penitenciária “João Batista de Arruda Sam-

paio”, de Itirapina;
III - Penitenciária “Joaquim de Sylos Cintra”, de

Casa Branca;
IV - Penitenciária “Odon Ramos Maranhão”, de

Iperó;
V - Penitenciária Feminina de Campinas;
VI - Centro de Progressão Penitenciária “Prof. Ata-

liba Nogueira”, de Campinas;
VII - Penitenciária I de Hortolândia;
VIII - Penitenciária “Odete Leite de Campos Crit-

ter”, de Hortolândia;
IX - Penitenciária “Dr. Danilo Pinheiro”, de Soroca-

ba;
X - Penitenciária “Dr. Antônio de Souza Neto”, de

Sorocaba;
XI - Penitenciária “Jairo de Almeida Bueno”, de

Itapetininga;
XII - Penitenciária II de Itapetininga;
XIII - Penitenciária “Dr. Antonio de Queiroz Filho”,

de Itirapina;
XIV - Centro de Detenção Provisória de Campinas;
XV - Centro de Detenção Provisória “Nelson Fur-

lan”, de Piracicaba;
XVI - Centro de Detenção Provisória de Sorocaba;
XVII - Centro de Detenção Provisória de Hortolân-

dia;
XVIII - Centro de Detenção Provisória de America-

na;
XIX - Penitenciária I de Guareí;
XX - Penitenciária II de Guareí;
XXI - Penitenciária III de Hortolândia.
Artigo 6º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Coordenadoria de Unidades Pri-
sionais da Região Noroeste do Estado:

I - Departamento de Administração;
II - Penitenciária “Osiris Souza e Silva”, de Getuli-

na;
III - Penitenciária “Luiz Gonzaga Vieira”, de Pirajuí;
IV - Penitenciária “Valentim Alves da Silva”, de

Álvaro de Carvalho;
V - Penitenciária de Ribeirão Preto;
VI - Penitenciária “Orlando Brando Filinto”, de

Iaras;
VII - Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral”,

de Avaré;
VIII - Penitenciária “Cabo PM - Marcelo Pires da

Silva”, de Itaí;
IX - Instituto Penal Agrícola “Prof. Noé de Azeve-

do”, de Bauru;
X - Penitenciária “Dr. Alberto Brocchieri”, de

Bauru;
XI - Penitenciária “Dr. Eduardo de Oliveira Vian-

na”, de Bauru;
XII - Penitenciária de Marília;
XIII - Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de

Queiroz”, de Pirajuí;
XIV - Penitenciária “Dr. Sebastião Martins Silvei-

ra”, de Araraquara;
XV - Penitenciária “Dr. Paulo Luciano de Campos”,

de Avaré;
XVI - Centro de Detenção Provisória de Ribeirão

Preto;
XVII - Penitenciária I de Serra Azul;
XVIII - Penitenciária II de Serra Azul;
XIX - Penitenciária Feminina de Ribeirão Preto;
XX - Centro de Detenção Provisória de Bauru;
XXI - Penitenciária de Avanhandava;
XXII - Penitenciária I de Reginópolis;
XXIII - Penitenciária II de Reginópolis;
XXIV - Penitenciária “Rodrigo dos Santos Freitas”,

de Balbinos;
XXV - Penitenciária II de Balbinos;
XXVI - Centro de Detenção Provisória de Serra

Azul.

Artigo 7º - Constituem Unidades de Despesa da
Unidade Orçamentária Coordenadoria de Unidades Pri-
sionais da Região Oeste do Estado:

I - Departamento de Administração;
II - Penitenciária de Junqueirópolis;
III - Penitenciária de Lucélia;
IV - Penitenciária de Martinópolis;
V - Penitenciária de Pacaembu;
VI - Penitenciária de Andradina;
VII - Penitenciária de Valparaíso;
VIII - Penitenciária “Maurício Henrique Guimarães

Pereira”, de Presidente Venceslau;
IX - Penitenciária “João Batista de Santana”, de

Riolândia;
X - Penitenciária “Nestor Canoa”, de Mirandópolis;
XI - Penitenciária II de Mirandópolis;
XII - Penitenciária “Sílvio Yoshihiko Hinohara”, de

Presidente Bernardes;
XIII - Penitenciária de Presidente Prudente “Wel-

lington Rodrigo Segura”;
XIV - Penitenciária “Zwinglio Ferreira”, de Presi-

dente Venceslau;
XV - Penitenciária de Assis;
XVI - Instituto Penal Agrícola “Dr. Javert de Andra-

de”, de São José do Rio Preto;
XVII - Centro de Readaptação Penitenciária de Pre-

sidente Bernardes;
XVIII - Penitenciária de Dracena;
XIX - Penitenciária de Pracinha;
XX - Penitenciária I de Lavínia;
XXI - Penitenciária de Osvaldo Cruz;
XXII - Penitenciária de Paraguaçu Paulista;
XXIII - Centro de Progressão Penitenciária de Val-

paraíso;
XXIV - Centro de Progressão Penitenciária de

Pacaembu;
XXV - Centro de Detenção Provisória de São José

do Rio Preto;
XXVI - Penitenciária “João Augustinho Panucci”,

de Marabá Paulista;
XXVII - Penitenciária de Flórida Paulista;
XXVIII - Penitenciária de Irapuru;
XXIX - Penitenciária de Tupi Paulista;
XXX - Centro de Detenção Provisória “Tácio Apare-

cido Santana”, de Caiuá;
XXXI - Penitenciária II de Lavínia;
XXXII - Penitenciária III de Lavínia.
Artigo 8º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Coordenadoria de Saúde do Sis-
tema Penitenciário:

I - Departamento de Administração;
II - Centro Hospitalar do Sistema Penitenciário;
III - Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico

“Prof. André Teixeira Lima”, de Franco da Rocha;
IV - Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico

II, de Franco da Rocha.
Artigo 9º - Constitui Unidade de Despesa da Unida-

de Orçamentária Coordenadoria de Reintegração
Social e Cidadania o Departamento de Administração.

Artigo 10 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial:

I - o Decreto nº 45.647, de 31 de janeiro 2001;
II - o Decreto nº 45.707, de 14 de março de 2001;
III - o Decreto nº 47.227, de 17 de outubro de

2002;
IV - o Decreto nº 47.429, de 10 de dezembro de

2002;
V - o Decreto nº 47.531, de 27 de dezembro de

2002;
VI - o Decreto nº 47.636, de 7 de fevereiro de

2003;
VII - o Decreto nº 47.731, de 20 de março de 2003;
VIII - o Decreto nº 47.816, de 9 de maio de 2003;
IX - o Decreto nº 47.980, de 23 de julho de 2003;
X - o Decreto nº 48.048, de 25 de agosto de 2003;
XI - o Decreto nº 48.703, de 3 de junho de 2004;
XII - o Decreto nº 48.732, de 18 de junho de 2004;
XIII - o Decreto nº 48.900, de 27 de agosto de

2004;
XIV - o Decreto nº 48.950, de 20 de setembro de

2004;
XV - o Decreto nº 49.043, de 18 de outubro de

2004;
XVI - o Decreto nº 49.134, de 11 de novembro de

2004;
XVII- o Decreto nº 49.346, de 27 de janeiro de

2005;
XVIII- o Decreto nº 49.468, de 10 de março de

2005;
XIX - o Decreto nº 49.605, de 17 de maio de 2005;
XX - o Decreto nº 49.933, de 26 de agosto de

2005;
XXI - o Decreto nº 50.036, de 28 de setembro de

2005;
XXII - o Decreto nº 51.580, de 14 de fevereiro de

2007;
XXIII - o Decreto nº 52.256, de 15 de outubro de

2007;
XXIV - o Decreto nº 52.619, de 10 de janeiro de

2008;
XXV - o Decreto nº 52.790, de 10 de março de

2008;
XXVI - o Decreto nº 52.810, de 17 de março de

2008;
XXVII - o artigo 2º do Decreto nº 52.873, de 7 de

abril de 2008;
XXVIII - o artigo 2º do Decreto nº 52.903, de 15 de

abril de 2008;
XXIX - o Decreto nº 53.905, de 29 de dezembro de

2008.
Palácio dos Bandeirantes, 12 de março de 2009
JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de março de 2009.
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